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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Ratificação do processo licitatório 

 

RATIFICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO nº 05CR/2025 

 

Analisado o processo licitatório acima referido delibero pela Ratificação 
do objeto licitado em favor do Credenciado a seguir, a fim de que produza 
os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ nº 42.502.026/0001-08 

 
ITEM 

 
PROCEDIMENTO 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE     
DE 

MEDIDA: 

 
QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
(TABELA 
SUS) 

PREÇO 
TOTAL 

 
 

 

1 
CÓDIGO 
0309070015 

 
 
Tratamento 
esclerosante 
não estético 
de varizes 
dos membros 
inferiores(un
ilateral) 

Consiste na 
utilização de agente 
esclerosante, 
químico ou físico, 
para tratamento não 
estético de varizes 
em um dos membros 
inferiores, com ou 
sem úlcera, como 
alternativa ou um 
procedimento 
adjuvante ao 
tratamento 
cirúrgico. Inclui 
exame 
ultrassonográfico e 
adjuvante 
compressivo. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
600 

 
 
 

 
R$ 300,78 

 
 
 
 
 
  
R$180.468,00 

 

 

2 
CÓDIGO 
0309070023 

 
Tratamento 
esclerosante 
não estético 
de varizes 
dos
 membro
s inferiores 
(bilateral) 

Consiste na 
utilização de agente 
esclerosante, 
químico ou físico, 
para tratamento não 
estético de varizes 
dos membros 
inferiores, com ou 
sem úlcera, como 
alternativa ou um 
procedimento 
adjuvante ao 
tratamento 
cirúrgico. Inclui 
exames 
ultrassonográficos 

 
 

 
UN 

 
 

 
1400 

 
 

 
R$ 392,62 

 
 

 
R$549.668,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

20 DE JANEIRO DE 2026 ANO XVI Nº 03433
BAHIAANO 2026 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

3

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro 44750-000 – Caldeirão Grande / BA CNPJ: 13.913.355/0001-13

 

 

e adjuvantes 
compressivos. 

                                                                                            
VALOR TOTAL 

R$ 730.136,00 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 

 

Caldeirão Grande/BA, 12 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

_________________________________________ 

PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO  
CREDENCIAMENTO 05CR/2025 

 

Contrato nº 05CR/2025 Objeto: credenciamento para Contratação de pessoa jurídica 
com nível superior para a Prestação de serviços de Escleroterapia de varizes, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no Município de 
Caldeirão Grande/BA, Contratado: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.502.026/0001-08, Valor Estimado de  R$ 
730.136,00 (setecentos e trinta mil e cento e trinta e seis reais), DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde, UNIDADE: 3.01.01  ATIVIDADE: 
2.014 2.083 – Manutenção das ações da Atenção Especializada em Saúde / 
ELEMENTO: 33.90.39.00 / FONTE: 1500 - Vigência: 12(doze) meses. Publique-se, 
Caldeirão Grande-Ba, 12 de janeiro de 2026 - Pedro Henrique Araújo Bezerra - 
Prefeito Municipal. 

 


